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"R~conh~ de Utílidaqe Pública'
a A~c:aç~o de Moradores dos bair
ros .Jardun SeNa'-A2uL_Novadk'a:.......···, . ~- -- ,
Lafaete" .

A CkMARA MUNICIPAL D~'

~OVA IGUAÇU, por seus repregel'l
1:antes legais, decreta e eu saecienQ.
a segufnte lei:

Art: 19 - Fica reconhecido ~e
Utilidade Pública, a As!ociação ila$

Moarc:ores .dos bairros. Jat'dim Serra
Azul, Nova Era _. Lafaete, hmda
da em 17 d~ novembro de 1985, CClJ)lI!l

sua sede provisória, à Rua Afra de

MeIo, 70, no; Jardim Serra Azul, em
Comendador SOares, Nova 'Iguaçu.

Art.· 2'? - Esta Lei entrará el~~
yigor na data de súa publicaçãQ.

Art. 39 ~. Revogam-se as dispo
sições em contrário.
Prefeitura Municipal ~e Nova I{uaçu,
16' de dezembro de' 1!J87.
PAULO ANTôNIO :;"'EONE NETO
Prefeito---------------------
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· Estado do Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA IGUAÇU :

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'-' 1.53G
DE 16 DE DEZEMBRO DE 1!87

"Reconhece" de Utilidade Pública a
Associação de Moradores dos bairros

I Jardim Serra Azul, Nova Era - La
faete" .

A CÂMARA .MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represen-.
tantes legais, decreta e eu sanciono
a seguinte lei:

Art . I'? - Fica reconhecido de
utilidade pública, a Associação dos.
Moradores dos Bairros Jardim Serra
Azul, Nova Era - Lafaete, fundada
em17 de novembro de 1985,com sua
sede provisória à Rua Afra de MeIo,
70, nO' Jardim Serra Azul, em (;0
mendador Soares, Nova 19uaçu.

Art. 29 - Esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.'

Art. 3'" - Revogam-se as' dis
posições em contrária.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
16 de dezembro de 1987.
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